
   

  

 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUMIRIM 

 

Rua Manoel Novaes, 829 – Centro – CEP 18535-000– Jumirim – SP  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 378/2020 
EDITAL DE PREGÃO nº 12/2020 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL nº 14/2020 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR VALOR UNITÁRIO (POR KG) 
ÓRGÃO REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
 
SESSÃO PÚBLICA: 26/05/2020 às 09h00min, na Rua Manoel Novaes, 829 – Centro – Jumirim/SP – 
Fone: (0xx15) 3199-9800 – CEP 18535-000 
 
O MUNICÍPIO DE JUMIRIM, através de seu Pregoeiro, nomeado nos termos da Portaria nº 
5442/2017, usando das atribuições que lhe são conferidas, após a Competente autorização do 
Excelentíssimo Prefeito, torna público, nos termos do Decreto nº 746/2010, para conhecimento de 
quantos possam se interessar, que fará realizar licitação na modalidade de Pregão Presencial, do tipo 
menor preço global. O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com o Decreto 
Municipal nº 746, de 15 de abril de 2.010, com a Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2.002 e, 
subsidiariamente, com base nas disposições legais contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, e demais normas complementares de direito privado e disposições deste instrumento. 
 
I – DO OBJETO 
 
1.1. Constitui-se como objeto deste pregão a “Contratação de empresa especializada para 
prestação dos serviços de coleta, transporte e destinação para tratamento de resíduos sépticos 
de saúde, com estimativa de 200 kg por mês, conforme especificações técnicas expostas no 
memorial descritivo”, que passa a fazer parte integrante do presente edital, como se aqui transcrito 
fosse. 

 
1.2. Para os serviços ora licitados haverá um Contrato, que será firmada entre o Município de Jumirim, 
e a licitante classificada em primeiro lugar. 
 
1.3.  O valor global estimado deste pregão é R$ 24.640,00 (vinte e quatro mil seiscentos e quarenta 
reais), conforme média extraída das cotações, as quais estão acostadas aos autos do respectivo 
procedimento. 
 
II – DO PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO 
 
2.1. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado, mediante aditamento, nos termos do artigo 57, inciso II, da Lei de Licitações 
e Contratos Administrativos e suas alterações. 
 
III – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
3.1. Poderão participar deste PREGÃO as empresas que: 
 
3.1.1. Tenham objeto social pertinente e compatível com o objeto licitado;  
 
3.1.2. Atendam a todas as exigências deste edital;  
 
3.2. Será vedada a participação:  

a) Cujos sócios ou diretores, responsáveis técnicos ou integrantes da equipe técnica pertençam 
simultaneamente a mais de uma empresa licitante; 
b) Aquelas enquadradas nas disposições do art. 9º da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores; 
e 
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c) De empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com os órgãos e entidades da 
Administração Pública em geral, nos termos do artigo 87, IV da Lei 8.666/93;  

d) Estiver sob processo de Concordata ou Falência (respeitado o disposto na Súmula 50 TCE/SP – a 
empresa caso se encontre nessa situação deverá apresentar o plano de recuperação já devidamente 
homologado pelo juiz competente e em pleno vigor; 
e) De empresas suspensas temporariamente de participar em licitação e impedidas de contratar com 
a Administração, nos termos do artigo 87, III da Lei 8.666/93, nos termos da Súmula 51 do TCE/SP;  
f) Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
g) Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 10 da Lei nº 9.605/98; 
h) De empresas que não possuam objeto social pertinente e compatível com o objeto licitado. 
 
IV – DO EDITAL 
 
4.1. Esse certame será destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006, alterada 
pela Lei Complementar nº 147/2014.  
 
4.2. O Edital e seus anexos poderá ser obtido no sítio eletrônico oficial da Prefeitura: 
www.jumirim.sp.gov.br ou junto à Secretaria de Administração/Licitações, localizado na Rua Manoel 
Novaes, 829 – Centro – Jumirim/SP – Fone: (0xx15) 3199-9800 licitacao@jumirim.sp.gov.br – CEP 
18535-000, no horário das 08:00 às 11:30 horas mediante o recolhimento aos cofres públicos da 
importância de R$ 0,25 (vinte e cinco centavos de real) por folha ou gratuito fornecendo uma mídia 
para gravar o edital e seus anexos. 
 
4.3. Este recolhimento deverá ser feito junto aos caixas do Município, através da guia de arrecadação 
competente. 
 
V – DAS INFORMAÇÕES 
 
5.1. As informações administrativas relativas a este PREGÃO poderão ser obtidas junto a Secretaria 
de Administração/Licitações, Rua Manoel Novaes, 829 – Centro - CEP 18535-000- Jumirim – SP – 
Fone: (0xx15) 3199-9800 licitacao@jumirim.sp.gov.br 
 
VI – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 
6.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou providências 
em relação ao presente PREGÃO, ou ainda, para impugnar este edital, desde que o faça com 
antecedência de até 2 (dois) dias úteis da data fixada para recebimento das propostas, observado o 
disposto no Art. 41, § 2º da Lei nº 8.666/1993 c/c artigo 9 º da Lei nº 10.520/2002. Os recursos e a 
impugnação ao edital deverão ser dirigidos ao PREGOEIRO, com indicação do procedimento licitatório 
a que se refere, devendo ser protocolizado junto à Secretaria de Administração, situado na Rua Manoel 
Novaes, 829 – Centro – CEP 18535-000- Jumirim – SP – Fone: (0xx15) 3199-9800, das 8:00 às 11:30. 
 
6.1.2. A impugnação, assim como os pedidos de esclarecimentos e informações, será formulada por 
escrito e serão respondidos pelo subscritor do Edital, no prazo de até 1 (um) dia útil, anterior à 
data fixada para abertura da sessão pública; 

6.1.3. Quando o acolhimento da impugnação implicar em alteração do edital, capaz de afetar a 
formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO. 

6.1.4 A impugnação feita tempestivamente pela licitante, não a impedirá de participar deste PREGÃO 
até o trânsito em julgado da decisão. 
 
VII – DO CREDENCIAMENTO 

http://www.jumirim.sp.gov.br/
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7.1. O credenciamento far-se-á por um dos seguintes meios: 
 
a) Instrumento público ou particular, pelo qual a empresa licitante tenha outorgado poderes ao 
credenciado para representá-la em todos os atos do certame, em especial para formular ofertas e para 
recorrer ou desistir de recurso, conforme modelo constante no ANEXO II(FORA DOS ENVELOPES). 
No caso de instrumento particular, também deverá ser apresentado o documento exigido na alínea “b”; 
ou, 
b) Cópia do contrato ou estatuto social da licitante, quando sua representação for feita por um de 
seus sócios, dirigentes ou assemelhados, acompanhado da ata de eleição da diretoria, em se tratando 
de sociedade anônima. (FORA DOS ENVELOPES) 
c) Para comprovação de que a empresa é ME ou EPP, nos termos da Lei Complementar 123 de 
14 de dezembro de 2006, deverá preencher e encartar junto à documentação a declaração de ME ou 
EPP ou apresentar documento emitido pelo órgão competente. (FORA DOS ENVELOPES) 
d) Todas as licitantes, deverão apresentar a Declaração de que cumpre os Requisitos de 
Habilitação, conforme artigo 4º, inciso VII, da Lei Federal nº 10520/2002. A ausência de tal declaração 
não impede que o licitante o faça de próprio punho no momento da sessão. (FORA DOS ENVELOPES) 
 
7.1.1. Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma empresa, 
sob pena de exclusão sumária das representadas. 
 
7.2. Os documentos supra referidos, poderão ser apresentados no original ou por cópia autenticada 
por cartório ou servidor público da Prefeitura de Jumirim, nos termos do artigo 32 da Lei nº8.666/93 e 
serão retidos para oportuna juntada aos autos do competente processo administrativo. 
 
7.3. Somente poderão participar da fase de lances verbais os representantes devidamente 
credenciados. A licitante que tenha apresentado proposta, mas que não esteja devidamente 
representada, terá sua proposta acolhida, porém, não poderá participar das rodadas de lances verbais. 
 
7.4. A licitante que enviar os envelopes contendo a Proposta Comercial e os Documentos de 
Habilitação pelo correio será responsável pela documentação, não cabendo a Prefeitura de Jumirim, 
quaisquer responsabilidades. 
 
VIII – DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES E SEU CONTEÚDO 
 
8.1.O representante de cada licitante deverá apresentar, simultaneamente, dois envelopes, fechados 
e indevassáveis, contendo em sua parte externa os seguintes dizeres: 
 

ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA COMERCIAL 
Município de Jumirim – SP 
Processo nº 45/2020 
Pregão nº 14/2020 
Empresa: ________________CNPJ: 
Endereço: 

 

ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Município de Jumirim – SP 
Processo nº 45/2020 
Pregão nº 14/2020 
Empresa: ________________CNPJ: 
Endereço: 

 
8.1.1. Os envelopes deverão estar sobrescritos com a titulação de seu conteúdo, nome e endereço da 
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empresa, número deste PREGÃO e o número do processo Licitatório. 

 

8.1.2. Após a entrega dos envelopes, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo justo, 

decorrente de motivo superveniente e aceito pela Pregoeiro. 

 

8.1.3. Não caberá desistência da proposta comercial em hipótese alguma, depois de aberto o 

respectivo envelope. 

 

8.2. OENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA COMERCIAL, conterá a proposta comercial, que deverá ser 

datilografada/digitada, impressa, e apresentada sem alternativas, emendas, entrelinhas ou rasuras que 

prejudiquem sua análise, ou no próprio formulário que integra o presente edital (Anexo III). Suas folhas 

devem estar rubricadas e a última assinada pelo seu representante legal, devendo constar: 

 

a) Nome do proponente, endereço, suas características, identificação (individual ou social), aposição 

do carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o número do (C.N.P.J./M.F.) e da Inscrição Estadual 

ou do Distrito Federal; 

b) Os valores unitários e totais do item que compõe, bem como o valor total, expresso em algarismos, 

com duas casas após a vírgula; 

c) O valor total da proposta comercial, expresso em algarismos com duas casas após a vírgula, e 

também por extenso; 

 

8.2.1. O preço apresentado deverá abranger todas as despesas incidentes sobre o objeto da licitação 

(impostos, fretes, seguros, taxas, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, gastos 

com transportes, prêmios de seguros etc.), bem como os descontos porventura concedidos, nos 

termos da Súmula 10 TCE/SP. 

 

8.2.1.1. As participantes poderão elaborar sua Proposta Comercial conforme modelo constante do – 

ANEXO III. 

 

8.2.1.2. Os valores unitários sempre prevalecerão sobre os valores globais, facultando-se ao Pregoeiro 

a correção em caso de totalizações incorretas. 

 

8.2.2. Sob pena de desclassificação das Propostas Comerciais, elas não poderão estar preenchidas 

de maneira irregular, com interpretações dúbias, apresentando rasuras, incorreções em partes 

essenciais e não assinadas em todas as vias. 

 

8.2.3. As proponentes deverão fazer constar em suas propostas os dados bancários da empresa 

(banco, conta e agência) para crédito de pagamento, bem como todos os dados das pessoas que 

assinarão o contrato. 

 

8.3. O ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, deverá conter a documentação 

relativa à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à regularidade trabalhista, e à qualificação 

econômica, em conformidade com o previsto a seguir: 

 

8.3.1. A documentação relativa à habilitação jurídica consiste em: 

 

8.3.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 
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8.3.1.2. Ato constitutivo consolidado, devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial; 

 
8.3.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da prova de diretoria 
em exercício; 
 
8.3.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
8.3.1.5.A empresa que apresentar os documentos acima, no ato do credenciamento, estará 
desobrigada de sua apresentação junto com os documentos de habilitação. 
 
8.3.2. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL é a seguinte: 

 
8.3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda – 
CNPJ/MF; 
 
8.3.2.2. Prova de regularidade para com a Seguridade Social – INSS, juntamente com a Prova de 
regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão Conjunta de Débitos 
Relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal ou 
via “internet”, dentro do prazo de validade; 
 
8.3.2.3. Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço – FGTS, que 
deverá ser feita através da apresentação do CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal, ou pela 
“internet”, dentro do prazo de validade;  
 

8.3.2.4. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual - site: 

http://www.sintegra.gov.br/ou Municipal da sua sede, se houver, relativo à sede da licitante, pertinente 

ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do contrato social; 

 

8.3.2.5. Estadual Procuradoria Geral do Estado – site: www.dividaativa.pge.sp.gov.br;  

 

8.3.2.6. Prova de regularidade para com a Fazenda do Município, pertinente ao seu ramo de atividade 

e relativa aos tributos mobiliários, dentro do prazo de validade; 

 

8.3.2.7.  As certidões deverão ser negativas ou positivas com efeitos de negativas, nos termos 

do artigo 206 do Código Tributário Nacional. 

 
8.3.3. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA é a seguinte: 
 
8.3.3.1. Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida em data não 
anterior a noventa dias da abertura da sessão pública deste pregão, se outro prazo não constar do 
documento. 
 
8.3.3.1.1. Na hipótese de a proponente estar em recuperação judicial, possibilita-se a apresentação 
de certidão positiva, juntamente com o Plano de Recuperação homologado pelo juízo competente e 
em pleno vigor, apto a comprovar sua viabilidade econômico-financeira, inclusive, pelo atendimento de 
todos os requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos no edital, nos termos da 
Súmula50 do TCE/SP. 
 
8.3.4. A documentação relativa à REGULARIDADE TRABALHISTA é a seguinte: 
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8.3.4.1. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, (CNDT), conforme lei nº 
12.440/11- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT – site: http://www.tst.jus.br/certidao 
 

8.4. OUTROS DOCUMENTOS: 
 
8.4.1.Declaração assinada pelo responsável da licitante de que não outorga trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre a menores de 18 (dezoito) anos, e qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante do Anexo 
IV, em cumprimento do disposto no artigo 27, inciso V da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

8.4.2. Declaração de que não foi declarada inidônea e não está impedida de contratar com órgão 

público, conforme Anexo VIII. 

 

8.5 DOCUMENTOS PARA FINS DA ASSINATURA DO CONTRATO: 

 

8.5.1 Licenciamento do veículo de coleta junto a VISA - JUMIRIM, SP; 

 

8.5.2 Licença Ambiental do local de incineração, Licença da CETESB da empresa contratada para 

coleta, tratamento e destinação final dos RSS; 

 

8.5.3O tratamento e a disposição final do RSS devem estar de acordo com o respectivo Certificado de 

Aprovação Para Destinação de Resíduos Industriais – CADRI. 

 

IX – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS 

 

9.1. Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo de 
cópia reprográfica, autenticada (por cartório competente ou servidor da administração) ou em 
publicação de órgão da imprensa, na forma da lei. 
 
9.1.1. A solicitação de autenticação de documentos deverá ser feita, preferencialmente, até uma 
hora da sessão do pregão. 
 
9.2. Todos os documentos expedidos pela licitante deverão estar subscritos por seu representante 
legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 
 
9.3. Os documentos devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo não constar de 
lei específica ou do próprio documento, será considerado o prazo de validade de 90(noventa) dias, a 
partir da data de sua emissão.  
 
9.4. Os documentos emitidos pela internet poderão ser conferidos pela equipe de apoio da Pregoeiro. 
9.5. Os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome da licitante e, 
preferencialmente, com o número do CNPJ/MF. Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão 
estar em nome da matriz. Se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles que, pela própria natureza ou determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas 
em nome da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 
 
9.6. Não serão aceitos protocolos ou requerimentos. 
 
9.7. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, 

http://www.tst.jus.br/certidao
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deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição; 
 
9.7.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 
05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de negativa; 
 
9.7.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, procedendo-se 
a convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento 
licitatório, nos termos do art. 4º, inc. XXIII, da Lei nº 10.520/02. 
 
X – DOS PROCEDIMENTOS 
 
10.1. Os procedimentos deste PREGÃO serão conduzidos pelo Pregoeiro, contando com equipe de 
apoio, segundo a legislação vigente e as fases apontadas abaixo. 
 
10.2. No dia e hora estabelecidos no preâmbulo deste edital, serão realizados em sessão pública, o 
credenciamento o dos representantes das licitantes, o recebimento e abertura dos envelopes “Proposta 
Comercial – Envelope nº 01” e “Documentação – Envelope nº 02”. 
 
10.3. Não será permitida a participação de licitante retardatária, a não ser como ouvinte. 

 

10.4. Será considerada retardatária a empresa cujo representante apresentar-se ao local de realização 

da sessão pública, após a abertura do primeiro envelope “Proposta Comercial – Envelope nº 01”. 

 

10.5. Aberta a sessão, o representante legal da licitante deverá credenciar-se junto ao Pregoeiro, 

devidamente munido de instrumento que o legitime a participar do PREGÃO e de sua cédula de 

identidade ou outro documento equivalente. 

 

10.6. Os documentos referentes ao credenciamento das interessadas deverão ser entregues 

diretamente ao Pregoeiro, até o momento da abertura da sessão pública e os envelopes contendo as 

Propostas Comerciais e os Documentos de Habilitação deverão ser protocolizados no endereço 

constante no preâmbulo desse edital. 

 
10.6.1. Os interessados que enviarem seus envelopes via postal (com AR - Aviso de Recebimento) 

deverão remetê-los ao endereço constante do preâmbulo deste edital, aos cuidados do Pregoeiro. 

 
10.6.1.1. Caso não se faça representar durante a sessão pública, a interessada terá sua proposta 
acolhida, porém, não participará das rodadas de lances verbais.  
 
10.7. Instalada a sessão pública do PREGÃO, proceder-se-á a abertura dos envelopes das Propostas 
Comerciais, que serão rubricadas e analisadas pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio. Em seguida, 
será dada vista das propostas a todos os representantes dos licitantes, que deverão rubricá-las, 
devolvendo-se ao Pregoeiro, que procederá à classificação provisória. 
 
10.7.1. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências essenciais do edital, 
considerando-se como tais as que não possam ser supridas no ato, por simples manifestação de 
vontade do representante da proponente. 
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10.7.2. As demais propostas serão classificadas provisoriamente, em ordem crescente de preços, 
consoante critério de julgamento previsto abaixo. 

 
10.7.3. Definida a classificação provisória, será registrada na ata da sessão pública o resumo das 
ocorrências até então havidas, consignando-se o rol de participantes, os preços ofertados, as 
propostas eventualmente desclassificadas e a fundamentação de sua desclassificação e a ordem de 
classificação provisória, conforme critério de julgamento. 
 
10.8. O Pregoeiro abrirá a oportunidade para oferecimento de sucessivos lances verbais, com o escopo 
de obter a melhor proposta, aos representantes das licitantes cujas propostas estejam classificadas, 
no intervalo compreendido entre o menor preço e o superior a este em até 10 % (dez por cento); 
 
10.8.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no item 10.8, poderão as 
empresas autoras das melhores propostas, até o máximo de três, oferecer novos lances verbais e 
sucessivos. 
 
10.9. A condução de rodadas de lances verbais começará sempre a partir do representante da licitante 

com proposta de MAIOR PREÇO, em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio 

em caso de empate, respeitando-se as sucessivas ordens de classificação provisória, até o momento 

em que não haja novos lances de preços menores aos já ofertados; 

 

10.9.1. Na fase de lances verbais não serão aceitos lances de igual valor ou maior ao do último, e os 

sucessivos lances deverão ser feitos em valores decrescentes. 

 

10.9.2. Não poderá haver desistência de lances ofertados, sujeitando-se a desistente às penalidades 

previstas neste edital. 

 

10.10. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 
declinarem da formulação de novos lances. 
 
10.11. Se houver empate, será assegurado o exercício do direito de preferência às microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos seguintes termos: 
 

10.11.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à 
proposta melhor classificada. 
 

10.11.2. A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for melhor classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da fase de lances, situação em 

que sua proposta será declarada a melhor oferta. 

 

10.11.2.1. Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova 

proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos, após o encerramento dos lances, a contar da 

convocação do Pregoeiro, sob pena de preclusão. 

 

10.11.2.2. Se houver equivalência dos valores das propostas apresentadas pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem10.11.1 será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer a preferência 

e apresentar nova proposta. Entender-se-á por equivalência de valores das propostas as que 
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apresentarem igual valor, respeitada a ordem de classificação.  

 

10.11.3. O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta da fase 

de lances não tiver sido apresentada pela própria microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

10.11.4. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, retomar-se-

ão, em sessão pública, os procedimentos relativos à licitação, nos termos do disposto no art. 4º, inciso 

XVI, da Lei nº 10.520/2002, sendo assegurado o exercício do direito de preferência na hipótese de 

haver participação de demais microempresas e empresas de pequeno porte cujas propostas se 

encontrem no intervalo estabelecido no subitem 10.11.1. 

 

10.11.4.1. Na hipótese da não contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, e não 
configurada a hipótese prevista no subitem 10.11.1., será declarada a melhor oferta àquela proposta 
originalmente vencedora da fase de lances. 
 
10.12. Declarada finda a etapa competitiva, o Pregoeiro procederá à classificação definitiva das 
propostas, consignando-a em ata. 
 
10.14. O Pregoeiro poderá negociar com a autora da oferta de menor valor com vistas à redução do 
preço. 
 
10.15. Após a negociação, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da melhor oferta, decidindo 
motivadamente a respeito. 
 
10.16. Concluída a fase de classificação das propostas, será aberto o envelope de documentação da 
proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar. 
 

10.17. Sendo inabilitada a Proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar, 
prosseguirá o Pregoeiro e sua equipe de apoio com a abertura do envelope de documentação da 
proponente classificada em segundo lugar e assim sucessivamente, se for o caso, até a habilitação de 
uma das licitantes.   
 
10.18. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante classificada e habilitada 
será declarada vencedora do certame. 
 
10.19. Proclamada a vencedora, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente sua 
intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para a apresentação das 
razões do recurso, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar as contrarrazões 
em igual número de dias, que começarão a correr a partir do término do prazo da recorrente, sendo-
lhes assegurada imediata vista dos autos do processo. 
 
10.20. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insusceptíveis de 
aproveitamento. 
 
10.20.1. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante implicará a decadência do direito 

de recurso e a adjudicação do objeto da licitação à vencedora. 

 

10.20.2. Julgados os recursos, será homologado o certame e adjudicado o objeto aos licitantes 

vencedores. 

 
10.21. É facultado à Administração, quando a adjudicatária não formalizar a assinatura do Contrato no 
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prazo e condições estabelecidos, convocar as demais licitantes, na ordem de classificação, para fazê-
lo em igual prazo e, preferencialmente, nas mesmas condições ofertadas pela adjudicatária. 
 
10.22. Os envelopes contendo a documentação relativa à habilitação das licitantes desclassificadas e 
das classificadas não declaradas vencedoras permanecerão sob custódia do Pregoeiro, até a efetiva 
formalização da contratação. 
 
10.22.1. Havendo redução do valor inicialmente ofertado decorrente de lances e/ou negociação, a 
licitante vencedora deverá entregar na Secretaria de Administração/Licitação da Prefeitura de Jumirim, 
até o segundo dia útil seguinte à sessão do pregão, a proposta readequada com os novos preços 
unitários e total, com a aplicação do percentual que retrate a redução obtida entre o valor total oferecido 
na proposta inicial e o valor total final obtido no certame, indistintamente, sobre cada um dos preços 
unitários ofertados na referida proposta, ou seja, de forma linear. 
 
10.22.2. Se a licitante vencedora deixar de cumprir a obrigação estabelecida no subitem 10.22.1, no 
prazo ali assinalado, os preços unitários finais válidos para a contratação serão apurados pela 
Secretaria de Administração/Licitação da Prefeitura de Jumirim, respeitada a proporção de redução 
dos preços.  
 
XI – DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 
11.1. No julgamento das propostas será considerada vencedora a licitante que ofertar o MENOR 
PREÇO UNITÁRIO (POR KG), desde que atendidas as especificações e exigências contidas neste 
Edital e seus anexos. 
 
XII - DOS PREÇOS  
 
12.1. O preço que vigorará no ajuste será o ofertado pela licitante vencedora. 
 
12.1.1. Os preços ofertados deverão incluir todos os custos diretos e indiretos da proponente, inclusive 
encargos sociais, trabalhistas e fiscais que recaiam sobre o objeto licitado. 
 
12.1.2. Os preços poderão ser reajustados após cada 12 (doze) meses de vigência do contrato, tendo 
como marco inicial a data limite para apresentação da proposta no processo licitatório, pelo IPCA 
(IBGE). 
 
12.2. No exercício de 2020, as despesas correrão à conta das dotações orçamentárias nº 3.3.90.39.00, 
consignadas no Orçamento vigente. 
 
12.2.1. No exercício seguinte, as despesas correrão à conta de dotação orçamentária própria, 

consignada no respectivo Orçamento Programa, ficando a Administração obrigada a apresentar, no 

início de cada exercício, a respectiva Nota de Empenho estimativa e, havendo necessidade, emitir 

Nota de Empenho complementar, respeitadas as mesmas classificações orçamentárias. 

 
 XIII – DOS PAGAMENTOS 
 
13.1. Os pagamentos serão efetuados em até 10 (dez) dias, após a entrega das Notas Fiscais, 
juntamente com o Certificado de Tratamento dos Resíduos, devidamente atestada pela Secretaria 
requisitante. 
 
13.2.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais 
aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo 
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pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 
 
  
 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originalmente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado seguindo a fórmula: 
 
 
 
 
 
N= Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento. 
VP= Valor da parcela em atraso. 
 
 
XIV – DAS DISPOSIÇÕES DO CONTRATO 
 
14.1. As obrigações resultantes deste PREGÃO constam do Contrato e demais anexos que 
acompanham este edital. 
 
14.2. O contrato terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado, mediante aditamento, nos termos do artigo 57, inciso II, da Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos e suas alterações. 
 
14.3. Fica estabelecido o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de homologação da 
licitação, para que o adjudicatário assine o contrato. 
 
14.4. O contrato deverá ser assinado pelo representante legal da adjudicatária, mediante apresentação 
do contrato social ou procuração e cédula de identidade do representante. 
 
14.5. A critério da Administração, o prazo para a assinatura do contrato, poderá ser prorrogado uma 
única vez, desde que haja tempestiva e formal solicitação da adjudicatária. 

 
XV - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
 
15.1. Coleta dos resíduos: A coleta de RSS deverá ser executada em cada ponto gerador conforme 
a determinação desta Administração Pública, através da Secretaria Municipal da Saúde e Vigilância 
Sanitária de acordo com as Resoluções RDC – ANVISA nº 306/2004, CONAMA nº 358/2005 e normas 
pertinentes da ABNT às normas técnicas NBR 10.004, NBR 12.810 e NBR 14.652 da ABNT - 
Associação Brasileira de Normas Técnicas, por equipe de funcionários totalmente treinados e 
equipados com Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s, descritas nas normas Sanitárias 
regulamentadoras e de segurança ocupacional. A quantidade de pontos geradores pode ser alterada 
à medida que ocorre abertura ou encerramento de empresas geradoras de RSS. Caberá às 
Secretarias da Saúde por meio da Vigilância Sanitária a gestão do contrato, bem como indicar os 
pontos de coleta e atualizá-los de acordo com a abertura ou encerramento dos mesmos, caberá ainda, 
fiscalizar se o armazenamento temporário e coleta dos RSS estão de acordo com a legislação vigente. 
Assim como o acompanhamento da coleta por meio de servidor da Contratante, bem como 
acompanhamento e aferição da pesagem realizada pela empresa prestadora do serviço, mediante 
assinatura do servidor que acompanhar a execução dos serviços de pesagem nos locais de coleta. 
 
15.2. Execução:  
 
15.2.1. O serviço de coleta será sempre executado na presença de um funcionário público municipal, 
indicado pela Administração, que acompanhará o veículo de coleta do início ao término do serviço 

EM = I x N x VP 

I = (6/100) 

365 
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assinando as planilhas, em duas vias, de coleta que deverão constar, no mínimo: data da coleta, pontos 
geradores de RSS e seus respectivos endereços, assinatura do responsável do local da coleta e 
assinatura do funcionário público municipal responsável pelo acompanhamento. Estas planilhas 
servirão como instrumento de medição dos serviços executados pela contratada.  
 
15.2.2. A pesagem dos RSS deverá ocorrer em cada ponto gerador, utilizando balança fornecida pela 
empresa contratada com capacidade compatível, aferida pelo INMETRO, com apresentação de 
certificado semestral, e na presença do funcionário público municipal designado para acompanhar a 
coleta. As “coletas” dos resíduos serão executadas no Município de Jumirim SP em 01(um) dia por 
quinzena, no período de funcionamento regular dos pontos geradores. O dia de coleta dos RSS será 
ajustado com a vencedora do certame. 
 
15.3.  Locais de coletas: 
 
Relação de estabelecimentos de saúde deste município onde deverão ser coletados os Resíduos do 
Serviço de Saúde: 
 

1- Unidade Básica de Saúde Braziliano Poggi 
Rua Bazzo, 176 – Nova Jumirim/SP. 
 

2- Emeb Mario Covas Jr. 
Rua Scatena, 210 – Nova Jumirim/SP. 

 
15.4. Transporte dos resíduos e acondicionamento: 
 
15.4.1. Executado em veículo totalmente licenciado e assegurado de acordo com as normas de trânsito 
vigentes, de cor Branca, constando em local visível o nome da empresa coletora (endereço e telefone), 
e a especificação dos resíduos transportáveis, com o número e código estabelecido na NBR 10.004, 
ostentando a simbologia para transporte rodoviário de acordo com a NBR 7.500 e NBR 8.286.  
 
15.4.2. O Veículo deverá ser licenciado junto a VISA de Jumirim, SP. 
 
15.4.3. O compartimento de cargas provido de ventilação adequada, apresentando as seguintes 
características em seu interior; superfícies lisas, de cantos arredondados permitindo melhores 
condições para higienização, com vedação total para não permitir vazamentos de líquidos 
contaminados. O veículo deve portar em seu interior equipamentos auxiliares (pá, rodo, saco plástico 
de reserva, solução desinfetante e outros que se façam necessários) para auxilio emergencial em caso 
de acidente. 
 
15.5. Tratamento dos resíduos: grupos “A”, “B” e “E”: 
A EMPRESA CONTRATADA deverá realizar o tratamento específico dos Resíduos do Grupo A, B e 
E, atendendo todas as formalidades das legislações (Resolução “CONAMA” nº 358, de 29/04/2005, 
Resolução “ANVISA” RDC nº 306, de 07/12/2004 E LEI PAULISTA Nº 15.413/14.).  
  
15.6. Da certificação do tratamento dos resíduos: 
A contratada emitirá para a contratante após a execução dos serviços mensalmente a Nota Fiscal de 
Prestação de Serviços de acordo com as normas estabelecidas no contrato administrativo firmado 
entre as partes, que deverá estar acompanhada do Certificado de Tratamento dos Resíduos emitido 
com todas as informações sobre os serviços prestados referentes ao mês, contendo a quantidade de 
resíduos coletados, unidade operacional que efetuou o tratamento dos resíduos, número da licença 
ambiental pertinente e número da nota fiscal referente à medição mensal. 
 
15.7 Suporte técnico: 
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15.7.1. Os serviços a serem executados nos pontos geradores, serão executados de acordo com Plano 
de Gerenciamento de Resíduos PGRSS, com o objetivo de encaminhar os resíduos com segurança 
ao seu tratamento adequado, de forma eficiente, visando à proteção dos trabalhadores, a preservação 
da saúde pública, dos recursos naturais e do meio ambiente em conformidade com as legislações 
ambientais pertinentes. 
 
15.7.2. A Contratada ficará à disposição do município para esclarecer quaisquer dúvidas e ao mesmo 
tempo orientar a Secretaria Requisitante sobre a execução dos serviços contratados, bem como as 
documentações exigidas pelas normas e legislações ambientais vigentes. 
 
15.8. Da Subcontratação 
 
15.8.1. A critério exclusivo do Município de Jumirim e mediante prévia e expressa autorização da 
Secretaria Municipal responsável, a licitante contratada poderá, em regime de responsabilidade 
solidária, sem prejuízo das suas responsabilidades contratuais e legais, subcontratar parte do serviço, 
até o limite estabelecido de 30%, desde que não alterem substancialmente as cláusulas pactuadas.  
 
15.8.2. No caso de subcontratação, deverá ficar demonstrado e documentado que esta somente 
abrangerá etapas dos serviços, ficando claro que a subcontratada apenas reforçará a capacidade 
técnica da contratada, que executará, por seus próprios meios, o principal dos serviços de que trata 
este Edital, assumindo a responsabilidade direta e integral pela qualidade dos serviços contratados. 
 
15.8.3. Somente serão permitidas as subcontratações regularmente autorizadas pela Secretaria 
Municipal responsável, sendo causa de rescisão contratual aquela não devidamente formalizada por 
aditamento.  
 
15.8.4. A licitante contratada ao requerer autorização para subcontratação de parte dos serviços, 
deverá comprovar perante a Administração a regularidade jurídico/fiscal e trabalhista de sua 
subcontratada, respondendo, solidariamente com esta, pelo inadimplemento destas quando 
relacionadas com o objeto do contrato. 

 
XVI - DAS PENALIDADES 
  
16.1. São aplicáveis as sanções previstas na Lei nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

 

16.2. Após a assinatura do futuro contrato, estará a proponente vencedora automaticamente à 

disposição do Município de Jumirim para o fiel cumprimento das competentes ordens de serviço.  

 

16.3. Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificados e comprovados, ao 

não cumprimento, por parte da proponente vencedora, das obrigações assumidas, ou a infringência 

de preceitos legais pertinentes, serão aplicadas, segundo a gravidade da falta, nos termos da nos 

termos da Lei nº 8.666/93, as seguintes penalidades: 

I - Advertência, sempre que for constada irregularidade de pouca gravidade, para a qual tenha a 
proponente vencedora concorrido diretamente, ocorrência esta que será registrada no Cadastro de 
Fornecedores do Município de Jumirim; 
 
II – Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, 
calculada sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9%, que corresponde a 
até 30 (trinta) dias de atraso; 
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III - Multa de até 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso na execução dos 
serviços, calculada desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplente, 
em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando ultrapassar 30 (trinta) dias; 
 
IV – Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por descumprimento do prazo de 
execução, sem prejuízo do disposto nos incisos II e III deste subitem; 
 
V – Multa de 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada do adjudicatário em assinar o 
contrato ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, recusa 
na conclusão dos serviços, ou rescisão do contrato, calculada sobre a parte inadimplente; 
 
VI – Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer 
cláusula, exceto prazo de execução; 
 
VII - na hipótese de rescisão contratual, além da aplicação da multa correspondente, aplicar-se-á a 
suspensão ao direito de licitar com o Município de Jumirim, bem como o impedimento de com ela 
contratar, pelo prazo de até 24 (vinte e quatro) meses; 
 
VIII – declaração de inidoneidade, quando a proponente vencedora deixar de cumprir as obrigações 
assumidas, praticando falta grave, dolosa ou culposa. 
 
16.4. As multas serão, após regular processo administrativo, cobradas administrativa e/ou 
judicialmente. 
 
16.5. As penalidades previstas nestes itens e subitens têm caráter de sanção administrativa, 
consequentemente, a sua aplicação, não exime a proponente vencedora de reparar os eventuais 
prejuízos que seu ato venha a acarretar ao Município de Jumirim. 
 
16.6. Constatada a inveracidade de quaisquer das informações fornecidas pela proponente vencedora, 
esta poderá sofrer as penalidades adiante previstas: 
 

a) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município de 

Jumirim, pelo prazo de até 24 (vinte e quatro) meses; e, 

 

b) rescisão do contrato, se já estiver assinado. 

 

16.7. As demais penalidades, o procedimento de aplicação das sanções e o direito de defesa, o 

assentamento em registros, a sujeição a perdas e danos e outras disposições pertinentes, estão 

disciplinados da Lei nº 8.666/93.  

 

16.8. As pessoas jurídicas serão responsabilizadas objetivamente, nos âmbitos administrativo e civil, 

pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, nos termos da Lei n.º 12.846/2013. 

 

XVII - DA RESCISÃO CONTRATUAL: 

 

17.1. A Prefeitura Municipal de Jumirim reserva-se no direito de rescindir de pleno direito, o futuro 

contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que caiba à proponente 

vencedora, direito a indenização de qualquer espécie, quando ocorrer: 

 
a) falência, recuperação judicial (caso não seja apresentado plano de recuperação homologado pelo 
juízo competente, apto a comprovar a viabilidade econômico-financeira, nos termos da Súmula 50 do 
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TCE/SP) ou extrajudicial ou dissolução da proponente vencedora; 
b) inadimplência de qualquer cláusula e/ou condição do futuro contrato, por parte da proponente 
vencedora; 
c) o não recolhimento, nos prazos previstos, das multas impostas à proponente vencedora; 
d) descumprimento, pela proponente vencedora, das determinações da fiscalização da Prefeitura 
Municipal de Jumirim; 
e) outros, conforme previsto no art. 78 da Lei nº 8.666 de 21/06/93. 
 
17.2. A Prefeitura Municipal de Jumirim poderá, também, rescindir o contrato, independente dos 
motivos relacionados nas letras “a” a “f” do subitem anterior, por mútuo acordo. 
 

17.3. Rescindido o futuro contrato, por qualquer um dos motivos citados nas letras "a" a "f" do subitem 

17.1, a proponente vencedora sujeitar-se-á a multa de 20% (vinte por cento) calculado sobre a parte 

inadimplente, respondendo, ainda, por perdas e danos decorrentes da rescisão contratual. Neste caso, 

serão avaliados e pagos, de acordo com a fiscalização da Prefeitura Municipal de Jumirim, os produtos 

já entregues, podendo a Prefeitura Municipal de Jumirim, segundo a gravidade do fato ou da falta, 

promover processo administrativo, a fim de se apurar as respectivas responsabilidades. Caso a 

proponente vencedora seja considerada inidônea, poderá ser suspensa para transacionar com a 

Prefeitura Municipal de Jumirim, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

 

XVIII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

18.1. A apresentação de proposta implica na aceitação de todas as condições estabelecidas neste 

edital, não podendo qualquer licitante invocar desconhecimento dos termos do ato convocatório ou das 

disposições legais aplicáveis à espécie, para furtar-se ao cumprimento de suas obrigações. 

 

18.2. O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nas hipóteses previstas em lei, sem que 

tenham as licitantes direito a qualquer indenização. 

 

18.3. A proponente vencedora deverá manter durante toda a vigência do contrato, todas as condições 

de habilitação. 

 

18.4. Com base no art. 43, § 3º da Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações, é facultado ao Pregoeiro 

e sua equipe de apoio, em qualquer fase da licitação, promover diligência destinada a esclarecer ou a 

complementar a instrução do processo. 

 

18.5. Os casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo Pregoeiro com a assistência de sua equipe 

de apoio e, sempre que possível, utilizando-se de legislação aplicável à espécie e dos princípios que 

norteiam o processo licitatório, como também dos princípios gerais de direito. 

 

18.6. As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas a favor da ampliação da disputa entre os 

interessados e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da 

habilitação da licitante e nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de 

qualquer licitante. 

 

18.7. Os atos praticados neste pregão, após sua abertura, serão publicados no Diário Oficial do 

Município.  
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18.8. A licitante vencedora deverá apresentar junto com o Contrato, o Termo de Ciência e 

Notificação, conforme modelo do Anexo VI devidamente preenchido. 

 
XIX- DOS ANEXOS   

 

19.1. Constituem anexos deste edital:  

 
ANEXO I – MEMORIAL DESCRITIVO; 
ANEXO II – MODELO INST. CREDENCIAMENTO DE REPRESENTANTES; 
ANEXO III- MODELO PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL; 
ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO; 
ANEXO V- MINUTA DE CONTRATO; 
ANEXO VI – TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO; 
ANEXO VII – DELARAÇÃO EMPRESA ME/ EPP; 
ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE. 
 
Jumirim, 12 de maio de 2020. 
 
 
 

_____________________________ 
DARCI SCHIAVI  

PREFEITO 
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ANEXO I 
MEMORIAL DESCRITIVO 

 

1 – OBJETO: 
 
“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO PARA TRATAMENTO DE RESÍDUOS SÉPTICOS DE 
SAÚDE, COM ESTIMATIVA DE 200 KG POR MÊS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
EXPOSTAS NO MEMORIAL DESCRITIVO.” 
 
2 – JUSTIFICATIVA:  
 
A contratação se faz necessária tendo em vista as normatizações, a quantidade de resíduos gerados 
e os cuidados exigidos na coleta, transporte e destinação final dos Resíduos dos Serviços de Saúde, 
a contratação de empresa para Prestação de Serviços Contínuos de Coleta, Transporte e Destinação 
Final dos Resíduos dos Serviços de Saúde dos Grupos “A”, “B” e “E” gerados no Município de Jumirim 
/ SP, em conformidade com a Resolução CONAMA Nº. 358/2005, Resolução RDC ANVISA 
Nº.306/2004, Resolução Nº. 33/2006, PORTARIA CVS n° 21, DE 10/09/2008 e Lei Paulista 
Nº.15.413/14, se faz imprescindível por tratar-se de serviço público contínuo e indispensável, sendo 
necessária a contratação de empresa para a realização do serviço devido ao fato deste município não 
possuir os equipamentos e os funcionários necessários e imprescindíveis para a sua realização, bem 
como não ter área disponível e autorizada para a destinação final dos RSS. 
De acordo com a RDC ANVISA nº 306/2004 e a Resolução CONAMA nº 358/2005, são definidos como 
geradores de resíduos de serviços de saúde todos os serviços relacionados com o atendimento à 
saúde humana. Além de reunir um grande e variado número de portadores de doenças, o Posto de 
Saúde gera um volume de resíduos que são considerados perigosos à saúde e ao meio ambiente, 
portanto, a implantação de ações que minimizem estes impactos é fundamental. A realização de 
procedimentos, executados pela equipe de saúde nos usuários que buscam essa assistência, implica 
na produção de resíduos, que deve ser incluído no gerenciamento organizacional desses serviços. Ao 
normalizar e coordenar a cadeia de eventos que envolvem as atividades com os RSS, tal como 
acondicionamento, armazenamento, transporte e destino final, o município estará buscando o máximo 
de eficiência e de qualidade na assistência, com um mínimo de risco para os pacientes, os funcionários, 
os visitantes e para o meio ambiente, a CONAMA ressalta a responsabilidade dos estabelecimentos 
de saúde, cabendo aos mesmos, o gerenciamento dos seus resíduos desde a geração até a disposição 
final. De acordo com a RDC n° 306 da ANVISA, o gerenciamento dos serviços de saúde pode ser 
assim definido: “Constitui-se em um conjunto de procedimentos de gestão, planejados e 
implementados a partir de bases científicas e técnicas, normativas e legais, com o objetivo de minimizar 
a produção de resíduos e proporcionar aos resíduos gerados, um encaminhamento seguro, de forma 
eficiente, visando à proteção dos trabalhadores, a preservação da saúde pública, dos recursos naturais 
e do meio ambiente. ”Por este motivo, torna-se indispensável o conhecimento sobre as características, 
bem como os riscos que envolvem os resíduos de serviço de saúde – RSS, haja vista que a 
minimização dos impactos, decorrentes da má gestão destes, só virá através do conhecimento, 
principalmente daqueles que manipulam estes materiais diariamente, fato que resultará em uma 
melhor qualidade ambiental e, por conseguinte, numa melhor qualidade de vida, haja vista que ambas 
estão inter-relacionadas. Diante de todo o exposto justifica-se a essencialidade do serviço e a 
necessidade da contratação de empresa especializada para o serviço de coleta, transporte e 
tratamento dos resíduos sólidos da saúde 
Será de responsabilidade total da empresa contratada para prestação dos serviços objeto deste 
Memorial Descritivo, a integral e perfeita execução do objeto ora licitado, conforme definição do 
respectivo edital e seus anexos, devendo ser atendidas todas as disposições legais pertinentes e 
vigentes. 

 
SECRETARIA – Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária  
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RESPONSÁVEL – Elizabeth dos Anjos Bueno 
 

Item Unid. Quantidade 
estimada 
mensal 

Quantidade 
estimada 

anual 

 
Especificações grupos 
de resíduos gerados 

Quantidade 
estimada por kg de 
cada grupo 

 
1 

 
kg 

 
200 

 
2.400 

A – INFECTANTE 
B – QUÍMICO 
E - 
PERFUROCORTANTES 

A – 95 kg 
B – 10 kg 
E – 95 kg 

 
 

3 - IDENTIFICAÇÃO DOS GRUPOS DE RESÍDUOS GERADOS: 
 

Entendem-se como resíduos dos serviços de saúde todos aqueles provenientes de hospitais, postos 
de saúde, farmácias, laboratórios, clínicas, consultórios e outros estabelecimentos prestadores de 
serviços de saúde, conforme estabelecido na NBR 12.807 e NBR 12.808 da ABNT. 
Os RSS são classificados em função de suas características e consequentes riscos que podem 
acarretar ao meio ambiente e à saúde.  De acordo com a RDC ANVISA no 306/04 e Resolução 
CONAMA no 358/05, os RSS são classificados em cinco grupos sendo estes, A, B, C, D e E. 
 
4 - PGRSS – Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviço de Saúde do Centro de Saúde 
Braziliano Poggi 

4.1-Apresentação: 
O PGRSS, Plano de Gerenciamento de Resíduos de serviços de Saúde constitui-se em um 

conjunto de procedimentos de gestão dos Resíduos dos Serviços de Saúde (RSS) a ser implementado 

a todos geradores destes resíduos, ou seja, todos os serviços relacionados com o atendimento à saúde 

humana.  

Este plano foi elaborado a partir de bases científicas, técnicas e principalmente normativas 

legais. Visa o acompanhamento e o manejo da produção dos resíduos gerados no CS BRAZILIANO 

POGGI assim como o encaminhamento seguro e eficiente, visando a proteção das pessoas, a 

preservação da saúde pública, dos recursos naturais e do meio ambiente. 

4.2 Objetivos 
• reduzir riscos ao ambiente de trabalho e à comunidade; 

 • adequar as atividades desenvolvidas no Cs. Braziliano Poggi às normas vigentes; 

 • aperfeiçoar continuamente as medidas de segurança e higiene no trabalho; 

 • orientar a segregação adequada, de forma a reduzir os custos de manejo dos resíduos e incrementar 

a reciclagem; 

 • capacitar permanentemente as equipes, reduzindo os acidentes de trabalho e infecções.  

• contribuir para que toda a comunidade usufrua de um meio ambiente equilibrado e saudável;  

• proteger a saúde e o meio ambiente; 

 • avaliar os tipos e a quantidade de resíduos visando a sua redução  

• diminuir a quantidade e a periculosidade dos resíduos contaminantes; 
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4.3-Identificação: 

 4.3-1-Responsável pela elaboração do PGRSS: 
Enfermeira Nanci Helena Antunes Oliveira Barbosa 

RG-17434532- CPF10493496854- Coren/SP 74277 

Função: Enfermeira Responsável Técnica 

4.3-2-Estabelecimento: 
-Centro de Saúde “Braziliano Poggi” 

CNPJ: 01612150000119 

Endereço: Rua Bazzo, Nova Jumirim, Jumirim – SP 

Telefone: (15) 98114-6220 / (15) 3199-9816 

E-mail:saude@jumirim.sp.gov.br 

4.3.3-Caracterização do estabelecimento 
-Horário de funcionamento: 7:00 às 17:00 

4.4.4-Atividades exercidas: 
 

ATIVIDADES SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA 

Administrativas x x x x x 

Higienização x x x x x 

Farmácia x x x x x 

Enfermagem x x x x x 

Transporte x x x x x 

Pediatria x x x x x 

Clínica médica x x x x x 

Ginecologia x x x x x 

Coleta laborat.  x  x  

Fisioterapia x x x x x 

Psicologia x x x x x 

Fonoaudiologia x x x x x 

Serviço social x x x x x 

Nutricionista x     

Vigilância epid. x x x x x 

Vigilância san. x x x x x 

Vacinas x x x x x 

Curativos x x x x x 

Adm. de medic. x x x x x 

Odontologia x x x x x 
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-Estimativa de pacientes atendidos por dia: entre 100 a 150 atendimentos. 

 

-Quadro de funcionários em anexo. 

4.5. CLASSIFICAÇÃO DOS RESÍDUOS PRODUZIDOS NA UNIDADE 
 

 • GRUPO A - Resíduos com possível presença de agentes biológicos que, por suas características, 

podem apresentar risco de infecção 

. – Recipientes e materiais resultantes do processo de assistência à saúde, que não contenha sangue 

ou líquidos corpóreos na forma livre.  

- Peças anatômicas (órgãos e tecidos) e outros resíduos provenientes de procedimentos cirúrgicos 

(odontológico) ou de Desbridamento de lesões (tecido necrótico). 

 • GRUPO B - Resíduos químicos. - Resíduos contendo substâncias químicas que podem apresentar 

risco à saúde pública ou ao meio ambiente; restos de amálgama 

 • GRUPO C - Rejeitos radioativos - Não são produzidos na Unidade. 

 • GRUPO D - Resíduos comuns. - Resíduos que não apresentem risco biológico, químico ou 

radiológico à saúde ou ao meio ambiente, podendo ser equiparados aos resíduos domiciliares. - Papel 

de uso sanitário, absorventes higiênicos, sobras de alimentos e do preparo de alimentos, resíduos 

provenientes das áreas administrativas, peças descartáveis de vestuário, resíduo de gesso, caixas de 

luva ou outros, resíduos de varrição, flores, podas e jardins. 

 • GRUPO E - Materiais perfurocortantes - Agulhas descartáveis, brocas, limas endodônticas, pontas 

diamantadas, lâminas de bisturi, instrumentais quebrados, ampolas e ampolas, etc. 

4.6.1 CLASSIFICAÇÃO DOS RESÍDUOS PRODUZIDOS NA UNIDADE 

 
 

 A B D E 

Consultórios 

 
XXXXX 

           

 
 xxxx 

Salas clínicas 

Curativo, Medicação, 

Vacina 

 

xxxxx xxxxx  xxxxx 

Salas administrativas   xxxx  

Odonto 

 
xxxxx xxxxx  xxxxx 

Banheiros 

 
  xxxxx  

Copa 

 
  xxxxx  

Sala de Coleta 

 
xxxxx xxxxx  xxxxx 

Farmácia 

 
xxxxx xxxxx  xxxxx 
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GRUPO TIPO DESCREVER OS RESIDUOS GERADOS 
APROXIMADAMENTE 

KG/DIA OU L/DIA 
FORMA DE 

ACONDICIONAMENTO 
FREQUÊNCIA 
DE COLETA 

A 

 

RESIDUO INFECTADO OU 
BIOLOGICO 

 

resíduos que entraram em contato com pacientes 
(ex.: secreções, gases, algodão, abaixador de 
língua, sondas, cateteres, etc), tecido necrótico, etc  
– grupo A2, sangue, vacinas vencidas,  

3,167 KG Saco Branco Leitoso Diária ou s/n 

B 

 

RESIDUO QUIMICO OU 
FARMACEUITICO 

 

Resíduos contendo substâncias químicas que 

possam apresentar riscos à saúde pública ou ao 
meio ambiente, dependendo de suas características 
de inflamabilidade, corrosividade, reatividade e 
toxicidade. 
Ex.: - medicamentos vencidos, reagentes de 
laboratório, resíduos de saneantes, desinfetantes 

0,333 G 

Embalagem original ou 
embalagem resistente a 
ruptura além do saco 
branco leitoso 

Diária ou s/n 

D 

 

RESIDUOU COMUM (LIXO) 

 

Resíduos que não apresentam risco biológico, 
químico ou radiológico à saúde ou ao meio 
ambiente, podendo ser equiparados aos resíduos 
domiciliares. 
Ex: sobras de alimentos e do preparo de alimentos, 
resíduos das áreas administrativas, resíduos de 
varrição, flores, podas e jardins.  

  Saco Preto Diária ou s/n 

E 

 

MATERIAS 
PERFUROCANTANTES 

 

Materiais perfurantes ou escarificastes, tais como: 
lâminas de barbear, seringas, agulhas, ampolas, 
frasco-ampolas, lâminas de bisturi, lancetas, 
instrumentais quebrados, etc. brocas, limas 
endodônticas. 

95 KG 

Embalagem rígida, 
resistente à punctura, 
ruptura e vazamento, 
com tampa e 
identificada, em saco 
branco 

Diária ou s/n 
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4.7- ROTINAS RELACIONADAS AOS RESÍDUOS E FLUXOS NOS SETORES: 
 

Os resíduos produzidos na unidade são coletados diariamente, as lixeiras recebem o saco 

plástico de acordo com a natureza dos produtos descartados. Em seguida são conduzidos até o 

depósito, com separação para contaminados e comuns, de acordo com o estabelecido na RDC 306 – 

ANVISA. Os recicláveis são depositados em lixeira externa. Os depósitos de lixo comum e 

contaminados estão localizados próximos ao portão de saída da garagem isolados por cerca e 

devidamente identificado. A lavagem dos mesmos é feita semanalmente e se necessário. 

Os três funcionários responsáveis pela higienização recebem treinamento periódico e são 

supervisionados pela Responsável Técnica de enfermagem. 

A coleta e a destinação de resíduos de serviços de saúde são realizadas por empresa 

contratada pela Prefeitura Municipal de Jumirim. 

 São recolhidos em média 200 kg por mês. 

 

GRUPO A: Resíduos potencialmente infectantes 

Empresa contratada responsável pela coleta e disposição final 

Frequência de coleta: quinzena 

GRUPO B: Resíduos Químicos 

Empresa contratada responsável pela coleta e disposição final 

Frequência de coleta: quinzenal 

GRUPO D: Resíduos comuns não recicláveis 

Empresa contratada responsável pela coleta e disposição final: Caminhões coletores da empresa 

terceirizada pela coleta pública 

Prefeitura Municipal, no momento sem aterro sanitário. 

Frequência de coleta—2 vezes por semana. 

GRUPO E: Resíduos Perfurantes, cortantes ou escarificantes: 

Empresa contratada responsável pela coleta e disposição final 

Frequência de coleta: quinzenal 

 

RECICLÁVEIS: O município possui coleta seletiva de recicláveis, os mesmos são acondicionados em 

sacos verdes, coletados semanalmente pela cooperativa de reciclados da cidade de Tietê. 

4.8-SAÚDE E SEGURANÇA OCUPACIONAL 
  

As medidas de promoção à saúde e segurança ocupacional estão de acordo com as 

Resoluções RDC ANVISA nº 306/2004 e CONAMA nº 358/2005, normas da ABNT quando pertinentes, 

Normas Regulamentadoras (NBR) e demais aparatos legais do Ministério de Trabalho e Emprego e 

do município de Jumirim. 

4.9- OUTROS PROCEDIMENTOS 
 

• Controle integrado de insetos e roedores 

• Processos de higienização e limpeza: 

• Limpeza geral diária antes de se iniciar o atendimento dos pacientes e limpeza terminal 

nas salas de acordo com escala e necessidades. 

• Após recolhimento dos resíduos é realizada limpeza e desinfecção dos recipientes de 
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coleta.  

• Desinfecção de superfícies após cada atendimento - Álcool 70% na cadeira e 

superfícies  

• Desinfetante (hipoclorito) nos pisos. 

• Instrumentais: processo padrão com utilização de auto clave 

• Qualidade da água - Água da rede pública - Limpeza da caixa d’água  

• Esgoto: rede pública. 

4.10-Planejamento 
 

• Educação Permanente para todos os trabalhadores da saúde visando o correto 

acondicionamento, assim como a racionalização no descarte dos mesmos. 

• Reforma nos depósitos de resíduos comuns e infectados. 

• Supervisão constante quanto a qualidade da higienização e uso de EPI, 

• Diminuição do volume e correto descarte dos resíduos. 

• Aquisição de carro de transporte de e acordo com o RDC n. 306/2010 ANVISA 

4.11- Referências Bibliográficas 
 

a) Resolução CONAMA 358/05 e RDC 306 – ANVISA  
b) Brasil. Ministério da Saúde. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Manual de 

gerenciamento de resíduos de serviços de saúde / Ministério da Saúde, Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária. – Brasília : Ministério da Saúde, 2006. 

 

Elaboração 

 

Nanci Helena Antunes Oliveira Barbosa 

Enfermeira- Responsável Técnica 

Quadro de funcionários 
 

PSICÓLOGA 

DANIELE MARIA DE NADAI 

 

MÉDICOS 

MAURÍCIO KEIDEL CUNHA - CLÍNICO GERAL 

MARIA REGINA PINTO NOGUEIRA - PEDIATRA 

CARLOS ALBERTO PIASENTIM - CLÍNICO GERAL 

DANIELA DE TOLEDO COUTINHO - PEDIATRA 

RAQUEL MARCON ROMA DE CAMARGO - GINECOLOGIA 

FELIPE PEREIRA CABRAL - CLÍNICO GERAL 
   

 

AJUDANTE DE SERVIÇO 
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ROSANA APARECIDA FERREIRA 

IVANI APARECIDA DE ALMEIDA ARAÚJO 

CHRISTIANE APARECIDA ANTUNES 

 

ENFERMAGEM 

VANDA VIANA DA SILVA GONÇALVES - AUXILIAR ENFERMAGEM 

MARIA ISABEL GONÇALVES - Enfermeira 

DENISE CRISTINA CUZIOL SCARME - Enfermeira 

VALÉRIA DE CAMPOS RODRIGUES MACHADO - AUXILIAR DE ENFERMAGEM 

DANIELA CARVALHO - AUXILIAR DE ENFERMAGEM 

ELIS REGINA ALES LIMA - AUXILIAR DE ENFERMAGEM 

NANCI HELENA ANTUNES DE OLIVEIRA BARBOSA - Enfermeira 

 

FONOAUDIÓLOGA 

RITA CAROLINA GOMES FERREIRA 
 

RECEPCIONISTA 

ROSANE BARBOSA WESSOLOWSKI 

DANIELA MATILDE DE ARAÚJO 
 
 

FISIOTERAPIA 

CÍNTHIA DE FÁTIMA INFANTE 
 
 

FARMÁCIA 

LARISSA CRISTINA CATTO - AUXILIAR DE FARMÁCIA 

LÍCIA F. BATAGLINI RIBEIRO 
 

VISA 

PÂMELA APARECIDA LANDUCCI - FISCAL SANITÁRIO 

JOSÉ AUGUSTO LANDUCCI - FISCAL SANITÁRIO 

ISADORA POMBO FRAGA - MED. VETERINÁRIO 
 

AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 

ROSIMEIRE DOS SANTOS CARDOSO 

BEATRIS DOS SANTOS 
 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

MÁRCIA PEREIRA DOS SANTOS 

NATÁLIA MARCON CAMACHO 

GISELLE MARCUZ DO AMARAL 

GISELLE BORTOLUCCI DO AMARAL 
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MARISA DE CARVALHO JOSÉ 

PHELIPE MARCUZ 

LUIS FERNANDO CALDANA 
 

 

DENTISTAS 

LILIAN ABUD 

RITA DE CÁSSIA OLIVEIRA GALINDO 

MARCELA RAMOS 

  
 

ASSISTENTE SOCIAL 

SILVANA RAQUEL SCHIAVI FERNANDES 

 

MOTORISTAS 

AÍLTON ROBERTO PAZOTO 

EDERVANDRO ANTUNES DE MORAES 

EDSON LISBOA DE CAMARGO 

EVANDRO LUIS TIVERON 

IVO ZANETINI FILHO 

JOHNY ALEXANDRE RODRIGUES LEME 

MARCELO PIVETTA 

RAQUEL MARCON CESAR 

ROGÉRIO CARLOS MESSIAS 

VALDINEI DIAS DA SILVA 

 

5 - DA PROPOSTA 
5.1 - A (s) empresa (s) deve (m) colocar em suas propostas preço unitário do item. 
5.2 - Nos custos unitários propostos pela contratada deverão estar incluídos todos os custos em geral 
relativos ao fornecimento da mão-de-obra direta e indireta necessária e imprescindível à execução 
integral e perfeita execução do objeto licitado, bem como todos os gastos relativos ao pagamento das 
taxas, ônus legais e demais encargos sociais, trabalhistas e outros que direta e indiretamente sejam 
incidentes. 
5.3 - Os objetos desta licitação deverão estar dentro das normas técnicas aplicáveis aos serviços desta 
natureza. 

 
6 - DO PRAZO DE VALIDADE E DO PAGAMENTO 
 

6. 1 - A validade do contrato será de 12 (doze) meses; podendo ser prorrogado. 
6. 2 - Os pagamentos serão efetuados no prazo de 10 (dez) dias, após a data da entrega da nota fiscal, 
devidamente assinada pela Secretaria requisitante. 
 

7 - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
 
7.1 – Coleta dos resíduos: A coleta de RSS deverá ser executada em cada ponto gerador conforme 
a determinação desta Administração Pública, através da Secretaria Municipal da Saúde e Vigilância 
Sanitária de acordo com as Resoluções RDC – ANVISA nº 306/2004, CONAMA nº 358/2005 e normas 
pertinentes da ABNT às normas técnicas NBR 10.004, NBR 12.810 e NBR 14.652 da ABNT - 
Associação Brasileira de Normas Técnicas, por equipe de funcionários totalmente treinados e 
equipados com Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s, descritas nas normas Sanitárias 
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regulamentadoras e de segurança ocupacional. A quantidade de pontos geradores pode ser alterada 
à medida que ocorre abertura ou encerramento de empresas geradoras de RSS. Caberá às 
Secretarias da Saúde por meio da Vigilância Sanitária a gestão do contrato, bem como indicar os 
pontos de coleta e atualizá-los de acordo com a abertura ou encerramento dos mesmos, caberá ainda, 
fiscalizar se o armazenamento temporário e coleta dos RSS estão de acordo com a legislação vigente. 
Assim como o acompanhamento da coleta por meio de servidor da Contratante, bem como 
acompanhamento e aferição da pesagem realizada pela empresa prestadora do serviço, mediante 
assinatura do servidor que acompanhar a execução dos serviços de pesagem nos locais de coleta. 
 
7.2 - Execução:  
7.2.1 - O serviço de coleta será sempre executado na presença de um funcionário público municipal, 
indicado pela Administração, que acompanhará o veículo de coleta do início ao término do serviço 
assinando as planilhas, em duas vias, de coleta que deverão constar, no mínimo: data da coleta, pontos 
geradores de RSS e seus respectivos endereços, assinatura do responsável do local da coleta e 
assinatura do funcionário público municipal responsável pelo acompanhamento. Estas planilhas 
servirão como instrumento de medição dos serviços executados pela contratada.  
7.2.1 - A pesagem dos RSS deverá ocorrer em cada ponto gerador, utilizando balança fornecida pela 
empresa contratada com capacidade compatível, aferida pelo INMETRO, com apresentação de 
certificado semestral, e na presença do funcionário público municipal designado para acompanhar a 
coleta. As “coletas” dos resíduos serão executadas no Município de Jumirim SP em 01(um) dia por 
quinzena, no período de funcionamento regular dos pontos geradores. O dia de coleta dos RSS será 
ajustado com a vencedora do certame. 
 
7.3 - Locais de coletas: 
Relação de estabelecimentos de saúde deste município onde deverão ser coletados os Resíduos do 
Serviço de Saúde: 
 

3- Unidade Básica de Saúde Braziliano Poggi 
Rua Bazzo, 176 – Nova Jumirim/SP. 
 

4- Emeb Mario Covas Jr. 
Rua Scatena, 210 – Nova Jumirim/SP. 
 

7.4 - Quantidade estimada de RSS: 
A geração estimada mensal dos Resíduos do Serviço de Saúde neste município é de 200 Kg/mês e 
2.400 Kg/ano. 

 
Item Unid. Quantidade 

estimada 
mensal 

Quantidade 
estimada 

anual 

 
Especificações grupos 
de resíduos gerados 

Quantidade estimada 
por kg de cada grupo 

 
1 

 
kg 

 
200 

 
2.400 

A – INFECTANTE 
B – QUÍMICO 
E - PERFUROCORTANTES 

A – 95 kg 
B – 10 kg 
E – 95 kg 

 
7.5 - Transporte dos resíduos e acondicionamento: 
7.5.1 - Executado em veículo totalmente licenciado e assegurado de acordo com as normas de trânsito 
vigentes, de cor Branca, constando em local visível o nome da empresa coletora (endereço e telefone), 
e a especificação dos resíduos transportáveis, com o número e código estabelecido na NBR 10.004, 
ostentando a simbologia para transporte rodoviário de acordo com a NBR 7.500 e NBR 8.286.  
7.5.2 - O Veículo deverá ser licenciado junto a VISA de Jumirim, SP. 
7.5.3 - O compartimento de cargas provido de ventilação adequada, apresentando as seguintes 
características em seu interior; superfícies lisas, de cantos arredondados permitindo melhores 
condições para higienização, com vedação total para não permitir vazamentos de líquidos 
contaminados. O veículo deve portar em seu interior equipamentos auxiliares (pá, rodo, saco plástico 
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de reserva, solução desinfetante e outros que se façam necessários) para auxilio emergencial em caso 
de acidente. 
 
7. 6 - Tratamento dos resíduos: grupos “A”, “B” e “E”: 
A EMPRESA CONTRATADA deverá realizar o tratamento específico dos Resíduos do Grupo A, B e 
E, atendendo todas as formalidades das legislações (Resolução “CONAMA” nº 358, de 29/04/2005, 
Resolução “ANVISA” RDC nº 306, de 07/12/2004 E LEI PAULISTA Nº 15.413/14.).  
  
7.7 - Da certificação do tratamento dos resíduos: 
A contratada emitirá para a contratante após a execução dos serviços mensalmente a Nota Fiscal de 
Prestação de Serviços de acordo com as normas estabelecidas no contrato administrativo firmado 
entre as partes, que deverá estar acompanhada do Certificado de Tratamento dos Resíduos emitido 
com todas as informações sobre os serviços prestados referentes ao mês, contendo a quantidade de 
resíduos coletados, unidade operacional que efetuou o tratamento dos resíduos, número da licença 
ambiental pertinente e número da nota fiscal referente à medição mensal. 
 
7.8 - Suporte técnico: 
7.8.1 - Os serviços a serem executados nos pontos geradores, serão executados de acordo com Plano 
de Gerenciamento de Resíduos PGRSS, com o objetivo de encaminhar os resíduos com segurança 
ao seu tratamento adequado, de forma eficiente, visando à proteção dos trabalhadores, a preservação 
da saúde pública, dos recursos naturais e do meio ambiente em conformidade com as legislações 
ambientais pertinentes. 
7.8.2 - A Contratada ficará à disposição do município para esclarecer quaisquer dúvidas e ao mesmo 
tempo orientar a Secretaria Requisitante sobre a execução dos serviços contratados, bem como as 
documentações exigidas pelas normas e legislações ambientais vigentes. 

 
7.9 - Documentos indispensáveis para fins da assinatura do contrato: 
7.9.1 - Licenciamento do veículo de coleta junto a VISA - JUMIRIM, SP; 
7.9.2 - Licença Ambiental do local de incineração, Licença da CETESB da empresa contratada para 
coleta, tratamento e destinação final dos RSS.  
7.9.3 - O tratamento e a disposição final do RSS devem estar de acordo com o respectivo Certificado 
de Aprovação Para Destinação de Resíduos Industriais – CADRI. 
 
7.10 - Condições de execução dos serviços: 
O início será imediato após a assinatura do Contrato Administrativo, que ocorrerá no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis após a publicação da HOMOLOGAÇÃO do respectivo Certame, no Diário Oficial 
do Município de Jumirim. 
 
7.11 - Responsabilização da contratada: 
A contratada responderá administrativa, civil e penalmente, por quaisquer danos materiais, pessoais e 
morais ocasionados, à esta Administração Pública Municipal e / ou a terceiros, por seus empregados, 
dolosa ou culposamente, devendo comunicar imediatamente, por escrito, a esta Administração, 
através de documento formal, qualquer anormalidade verificada, inclusive às de ordem funcional. 
 
8 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
As despesas decorrentes da execução da presente contratação utilizarão os recursos do tesouro. 
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Processo Administrativo nº 378/2020 

 
ANEXO II 

MODELO DE INSTRUMENTO DE CADASTRAMENTO DE REPRESENTANTE 
 

(A ser elaborado em papel timbrado da licitante) 

 

Pregão nº 14/20 

 

Pelo presente instrumento, a empresa .........., inscrita no CNPJ/MF sob o nº. ............, com sede na 

Rua............., nº. ..., Bairro............, na cidade de ............., Estado de ....., através de seu representante 

legal infra-assinado, credencia o Sr.(a) ..................., portador(a) da Cédula de Identidade R.G. 

nº. .......... e inscrito no CPF/MF sob o nº. .........., outorgando-lhe plenos poderes para representá-la na 

sessão pública do PREGÃO, em especial para formular lances verbais e para interpor recursos ou 

deles desistir. 

 

Por oportuno, a outorgante declara, sob as penas da lei, estar cumprindo plenamente os 

requisitos de habilitação, através dos documentos de habilitação, de acordo com as exigências 

constantes do Edital de Pregão. 

 

 

Local e data. 

 

 

Nome e assinatura do representante legal 

 

 

 
OBS: APRESENTAR O CONTRATO SOCIAL AUTENTICADO, COM O CREDENCIAMENTO. 
(FORA DOS ENVELOPES)  
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ANEXO III 
MODELO PROPOSTA COMERCIAL 

 
Objeto: “Contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de coleta, 
transporte e destinação para tratamento de resíduos sépticos de saúde, com estimativa 
de 200 kg por mês, conforme especificações técnicas expostas no memorial descritivo” 
 
 

Valor unitário(por kg) R$.................(...............),  

 

Valor total da proposta comercial R$.................(...............),  

 

O prazo de eficácia desta proposta é de 60 (sessenta) dias a contar da data da entrega dos 

envelopes. 

 

Dados da Empresa 

Razão Social: ______________________________ CNPJ: _________________________ 

Endereço: ___________________________________   Telefone: _____________________ 

 

Dados bancários da proponente 

Nome: ___________________Banco:_________ Nome da Agência: ____________________ 

Número da Agência:_________________ Número da Conta Corrente: _________________       

 

 

Dados do responsável pela assinatura do contrato  

Nome:_________________________________Cargo:______________________________ 

CPF: ____________________ RG: _______________Data de Nascimento: ____/____/_____ 

Endereço residencial completo: ______________________________________ 

E-mail institucional _____________________________E-mail 

Pessoal:____________________ Telefone(s):____________________________ 

 

 

Assinatura: _________________________________________________ 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO 
(MODELO) 

 

Pregão nº 14/2020 

 

A empresa _________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ___________________, por 

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) ____________________, portador(a) da Carteira de 

Identidade R.G. nº _______________ e inscrito no CPF/MF sob o nº ___________________, 

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de Outubro de 

1.993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1.999, que não emprega menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: (  ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 

 

 

 

 

________________________________ 

(local e data) 

 

________________________________ 

(representante legal) 

 

 

 

(Obs.: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

  



   

  

 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUMIRIM 

 

Rua Manoel Novaes, 829 – Centro – CEP 18535-000– Jumirim – SP  

ANEXO V 
MINUTA DO CONTRATO nº ___/2020 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUMIRMM 
SECRETARIA REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
CONTRATADA: __________________________ 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 378/2020 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 45/20 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2020 
A Prefeitura Municipal de Jumirim, Estado de São Paulo, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ nº 01.612.150/0001-19, com sede à Rua Manoel Novaes nº 829, Centro, Jumirim/SP, 
representada neste ato por seu Prefeito Municipal Sr. Darci Schiavi, brasileiro, casado, portador do RG 
SSP/SP nº 2.651.851-X e do CPF MF nº 050.987.858-04, residente e domiciliado à Rua Bom Jesus, nº 
81, no Município de Jumirim, Estado de São Paulo, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE e de outro lado, a empresa ..............................., pessoa jurídica de direito privado, 
sediada na Rua ..............., na Cidade de ..........., Estado de ..............., inscrita no CNPJ nº ..................., 
neste ato representada por ...................., portador do RG ................ e do CPF ..................., residente e 
domiciliado à..........., doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente instrumento contratual, 
na melhor forma de direito, pelas cláusulas e condições abaixo relacionadas: 
 
CLÁUSULAPRIMEIRA - DO AMPARO LEGAL 
 
1.1. O presente Contrato Administrativo é regido pelas disposições contidas na Lei Federal n° 8.666, de 
21 de junho de 1.993, com as alterações introduzidas pela legislação posterior pertinente, e 
subsidiariamente pelo Decreto Municipal nº 746, de 15 de abril de 2.010 e a Lei Federal nº 10.520, de 
17 de julho de 2.002, aplicando-se supletivamente as disposições de direito privado, bem como as 
disposições contidas no Processo Administrativo protocolado sob n° 378/2020, originário do 
Procedimento Licitatório instaurado na modalidade de Pregão Presencia nº 14/2020, seus Anexos, tudo 
fazendo parte integrante do presente instrumento contratual, como se no mesmo transcritos fossem. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO 
 
2.1. Constitui objeto deste contrato a “Contratação de empresa especializada para prestação dos 
serviços de coleta, transporte e destinação para tratamento de resíduos sépticos de saúde, com 
estimativa de 200 kg por mês, conforme especificações técnicas expostas no Memorial”, 
conforme especificações contidas no Memorial Descritivo, que passa a fazer parte integrante do 
presente contrato, como se aqui transcritas fossem. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 
 
3.1. O valor total do presente Contrato é de   R$ _______(__________), conforme quadro abaixo: 
 

ITEM 
DESCRIÇÃO DOS 

SERVIÇOS 
QUANTIDADE  

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

     

 
3.2. Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os tributos (impostos, taxas, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), bem como o valor do frete até o local da entrega e 
demais custos diretos e indiretos pertinentes ao objeto contratual. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
4.1. No exercício de 2019, as despesas correrão à conta das dotações orçamentárias nº 3.3.90.39.00, 
consignada no orçamento vigente. 
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4.2. Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os tributos (impostos, taxas, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), bem como o valor do frete até o local da entrega e 
demais custos diretos e indiretos pertinentes ao objeto contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO 
 
5.1. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado, mediante aditamento, nos termos do artigo 57, inciso II, da Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos e suas alterações. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO 
 
6.1. Os pagamentos serão efetuados em até 10 (dez) dias, após a entrega das Notas Fiscais, juntamente 
com o Certificado de Tratamento dos Resíduos, devidamente atestada pela Secretaria requisitante. 
 
6.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais 
aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo 
pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 
 
 
 
 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originalmente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado seguindo a fórmula: 
 
 
 
 
N= Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento. 
VP= Valor da parcela em atraso. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE 
 
7.1. Os preços poderão ser reajustados após cada 12 (doze) meses de vigência do contrato, tendo como 
marco inicial a data limite para apresentação da proposta no processo licitatório, pelo IPCA(IBGE). 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
8.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
 
a) Efetuar os pagamentos devidos, na forma e condições ora estipuladas; 

 
b) Solicitar, através do órgão requisitante ou do Gestor deste Contrato, a prestação dos serviços 
contratado nos termos das disposições constantes no Edital Licitatório e seus Anexos, especialmente, 
em seu Memorial Descritivo;  
 
c) Prestar todos os esclarecimentos necessários à execução contratual. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
9.1. A CONTRATADA deverá prestar os serviços de acordo com o Memorial Descritivo. 
 

EM = I x N x VP 

I = (6/100) 

     365 
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9.2. Na execução do Contrato Público, a contratada, deverá cumprir fielmente às condições contidas no 
Memorial Descritivo, que faz parte integrante do presente contrato como se aqui transcrito fosse. 
 
9.3. A CONTRATADA ficará à disposição do município para esclarecer quaisquer dúvidas e ao mesmo 
tempo orientar a Secretaria Requisitante sobre a execução dos serviços contratados, bem como as 
documentações exigidas pelas normas e legislações ambientais vigentes 

 
9.4. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a vigência contratual, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
9.5. A CONTRATADA responderá administrativa, civil e penalmente, por quaisquer danos materiais, 
pessoais e morais ocasionados, à esta Administração Pública Municipal e / ou a terceiros, por seus 
empregados, dolosa ou culposamente, devendo comunicar imediatamente, por escrito, a esta 
Administração, através de documento formal, qualquer anormalidade verificada, inclusive às de ordem 
funcional. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
 
10.1. Coleta dos resíduos: A coleta de RSS deverá ser executada em cada ponto gerador conforme a 
determinação desta Administração Pública, através da Secretaria Municipal da Saúde e Vigilância 
Sanitária de acordo com as Resoluções RDC – ANVISA nº 306/2004, CONAMA nº 358/2005 e normas 
pertinentes da ABNT às normas técnicas NBR 10.004, NBR 12.810 e NBR 14.652 da ABNT - Associação 
Brasileira de Normas Técnicas, por equipe de funcionários totalmente treinados e equipados com 
Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s, descritas nas normas Sanitárias regulamentadoras e de 
segurança ocupacional. A quantidade de pontos geradores pode ser alterada à medida que ocorre 
abertura ou encerramento de empresas geradoras de RSS. Caberá às Secretarias da Saúde por meio 
da Vigilância Sanitária a gestão do contrato, bem como indicar os pontos de coleta e atualizá-los de 
acordo com a abertura ou encerramento dos mesmos, caberá ainda, fiscalizar se o armazenamento 
temporário e coleta dos RSS estão de acordo com a legislação vigente. Assim como o acompanhamento 
da coleta por meio de servidor da Contratante, bem como acompanhamento e aferição da pesagem 
realizada pela empresa prestadora do serviço, mediante assinatura do servidor que acompanhar a 
execução dos serviços de pesagem nos locais de coleta. 
 
10.2. Execução:  
 
10.2.1. O serviço de coleta será sempre executado na presença de um funcionário público municipal, 
indicado pela Administração, que acompanhará o veículo de coleta do início ao término do serviço 
assinando as planilhas, em duas vias, de coleta que deverão constar, no mínimo: data da coleta, pontos 
geradores de RSS e seus respectivos endereços, assinatura do responsável do local da coleta e 
assinatura do funcionário público municipal responsável pelo acompanhamento. Estas planilhas servirão 
como instrumento de medição dos serviços executados pela contratada.  
 
10.2.2. A pesagem dos RSS deverá ocorrer em cada ponto gerador, utilizando balança fornecida pela 
empresa contratada com capacidade compatível, aferida pelo INMETRO, com apresentação de 
certificado semestral, e na presença do funcionário público municipal designado para acompanhar a 
coleta. As “coletas” dos resíduos serão executadas no Município de Jumirim SP em 01(um) dia por 
quinzena, no período de funcionamento regular dos pontos geradores. O dia de coleta dos RSS será 
ajustado com a vencedora do certame. 
 
10.3.  Locais de coletas: 
 
10.3.1. Relação de estabelecimentos de saúde deste município onde deverão ser coletados os Resíduos 
do Serviço de Saúde: 
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1- Unidade Básica de Saúde Braziliano Poggi 
Rua Bazzo, 176 – Nova Jumirim/SP. 
 

2- Emeb Mario Covas Jr. 
Rua Scatena, 210 – Nova Jumirim/SP. 

 
10.4. Transporte dos resíduos e acondicionamento: 
 
10.4.1. Executado em veículo totalmente licenciado e assegurado de acordo com as normas de trânsito 
vigentes, de cor Branca, constando em local visível o nome da empresa coletora (endereço e telefone), 
e a especificação dos resíduos transportáveis, com o número e código estabelecido na NBR 10.004, 
ostentando a simbologia para transporte rodoviário de acordo com a NBR 7.500 e NBR 8.286.  
 
10.4.2. O Veículo deverá ser licenciado junto a VISA de Jumirim, SP. 
 
10.4.3. O compartimento de cargas provido de ventilação adequada, apresentando as seguintes 
características em seu interior; superfícies lisas, de cantos arredondados permitindo melhores condições 
para higienização, com vedação total para não permitir vazamentos de líquidos contaminados. O veículo 
deve portar em seu interior equipamentos auxiliares (pá, rodo, saco plástico de reserva, solução 
desinfetante e outros que se façam necessários) para auxilio emergencial em caso de acidente. 
 
10.5. Tratamento dos resíduos: grupos “A”, “B” e “E”: 
 
10.5.1. A EMPRESA CONTRATADA deverá realizar o tratamento específico dos Resíduos do Grupo A, 
B e E, atendendo todas as formalidades das legislações (Resolução “CONAMA” nº 358, de 29/04/2005, 
Resolução “ANVISA” RDC nº 306, de 07/12/2004 E LEI PAULISTA Nº 15.413/14.).  
  
10.6. Da certificação do tratamento dos resíduos: 
 
10.6.1. A contratada emitirá para a contratante após a execução dos serviços mensalmente a Nota Fiscal 
de Prestação de Serviços de acordo com as normas estabelecidas no contrato administrativo firmado 
entre as partes, que deverá estar acompanhada do Certificado de Tratamento dos Resíduos emitido 
com todas as informações sobre os serviços prestados referentes ao mês, contendo a quantidade de 
resíduos coletados, unidade operacional que efetuou o tratamento dos resíduos, número da licença 
ambiental pertinente e número da nota fiscal referente à medição mensal. 
 
10.7. Suporte técnico: 
 
10.7.1. Os serviços a serem executados nos pontos geradores, serão executados de acordo com Plano 
de Gerenciamento de Resíduos PGRSS, com o objetivo de encaminhar os resíduos com segurança ao 
seu tratamento adequado, de forma eficiente, visando à proteção dos trabalhadores, a preservação da 
saúde pública, dos recursos naturais e do meio ambiente em conformidade com as legislações 
ambientais pertinentes. 
 
10.7.2. A Contratada ficará à disposição do município para esclarecer quaisquer dúvidas e ao mesmo 
tempo orientar a Secretaria Requisitante sobre a execução dos serviços contratados, bem como as 
documentações exigidas pelas normas e legislações ambientais vigentes. 
 
10.8. Da Subcontratação 
 
10.8.1. A critério exclusivo do Município de Jumirim e mediante prévia e expressa autorização da 
Secretaria Municipal responsável, a licitante contratada poderá, em regime de responsabilidade 
solidária, sem prejuízo das suas responsabilidades contratuais e legais, subcontratar parte do serviço, 
até o limite estabelecido de 30%, desde que não alterem substancialmente as cláusulas pactuadas.  
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10.8.2. No caso de subcontratação, deverá ficar demonstrado e documentado que esta somente 
abrangerá etapas dos serviços, ficando claro que a subcontratada apenas reforçará a capacidade 
técnica da contratada, que executará, por seus próprios meios, o principal dos serviços de que trata este 
Edital, assumindo a responsabilidade direta e integral pela qualidade dos serviços contratados. 
 
10.8.3. Somente serão permitidas as subcontratações regularmente autorizadas pela Secretaria 
Municipal responsável, sendo causa de rescisão contratual aquela não devidamente formalizada por 
aditamento.  
 
10.8.4. A licitante contratada ao requerer autorização para subcontratação de parte dos serviços, deverá 
comprovar perante a Administração a regularidade jurídico/fiscal e trabalhista de sua subcontratada, 
respondendo, solidariamente com esta, pelo inadimplemento destas quando relacionadas com o objeto 
do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 
 
11.1. São aplicáveis as sanções previstas na Lei nº 8666/93 e demais normas pertinentes. 
 
11.2. Após a assinatura do futuro contrato, estará a proponente vencedora automaticamente à 
disposição do Município de Jumirim para o fiel cumprimento das competentes ordens de serviço.  
 
11.3. Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificados e comprovados, ao 
não cumprimento, por parte da proponente vencedora, das obrigações assumidas, ou a infringência de 
preceitos legais pertinentes, serão aplicadas, segundo a gravidade da falta, nos termos da nos termos 
da Lei nº 8.666/93, as seguintes penalidades: 
 
I - Advertência, sempre que for constada irregularidade de pouca gravidade, para a qual tenha a 
proponente vencedora concorrido diretamente, ocorrência esta que será registrada no Cadastro de 
Fornecedores do Município de Jumirim; 
 
II – Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, 
calculada sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9%, que corresponde a 
até 30 (trinta) dias de atraso; 
 
III - Multa de até 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso na execução dos 
serviços, calculada desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplente, 
em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando ultrapassar 30 (trinta) dias; 
 
IV – Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por descumprimento do prazo de 
execução, sem prejuízo do disposto nos incisos II e III deste subitem; 
 
V – Multa de 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada do adjudicatário em assinar o 
contrato ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, recusa 
na conclusão dos serviços, ou rescisão do contrato, calculada sobre a parte inadimplente; 
 
VI – Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula, 
exceto prazo de execução; 
 
VII - na hipótese de rescisão contratual, além da aplicação da multa correspondente, aplicar-se-á a 
suspensão ao direito de licitar com o Município de Jumirim, bem como o impedimento de com ela 
contratar, pelo prazo de até 24 (vinte e quatro) meses; 
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VIII – declaração de inidoneidade, quando a proponente vencedora deixar de cumprir as obrigações 
assumidas, praticando falta grave, dolosa ou culposa. 
 
11.4. As multas serão, após regular processo administrativo, cobradas administrativa e/ou judicialmente. 
 
11.5. As penalidades previstas nestes itens e subitens têm caráter de sanção administrativa, 
consequentemente, a sua aplicação, não exime a proponente vencedora de reparar os eventuais 
prejuízos que seu ato venha a acarretar ao Município de Jumirim. 
 
11.6. Constatada a inveracidade de quaisquer das informações fornecidas pela proponente vencedora, 
esta poderá sofrer as penalidades adiante previstas: 
 
a) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município de 
Jumirim, pelo prazo de até 24 (vinte e quatro) meses; e, 
 
b) rescisão do contrato, se já estiver assinado. 
 
11.7. As demais penalidades, o procedimento de aplicação das sanções e o direito de defesa, o 
assentamento em registros, a sujeição às perdas e danos e outras disposições pertinentes, estão 
disciplinados da Lei nº 8.666/93.  
 
11.8. As pessoas jurídicas serão responsabilizadas objetivamente, nos âmbitos administrativo e civil, 
pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, nos termos da Lei n.º 12.846/2013. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL: 
 
12.1. A Prefeitura Municipal de Jumirim reserva-se no direito de rescindir de pleno direito, o futuro 
contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que caiba à proponente 
vencedora, direito a indenização de qualquer espécie, quando ocorrer: 
 
a) falência, recuperação judicial (caso não seja apresentado plano de recuperação homologado pelo 
juízo competente, apto a comprovar a viabilidade econômico-financeira, nos termos da Súmula 50 do 
TCE/SP) ou extrajudicial ou dissolução da proponente vencedora; 
b) inadimplência de qualquer cláusula e/ou condição do futuro contrato, por parte da proponente 
vencedora; 
c) o não recolhimento, nos prazos previstos, das multas impostas à proponente vencedora; 
d) descumprimento, pela proponente vencedora, das determinações da fiscalização da Prefeitura 
Municipal de Jumirim; 
e) outros, conforme previsto no art. 78 da Lei nº 8.666 de 21/06/93. 
 
12.2. A Prefeitura Municipal de Jumirim poderá, também, rescindir o contrato, independente dos motivos 
relacionados nas letras “a” a “f” do subitem anterior, por mútuo acordo. 
 
12.3. Rescindido o futuro contrato, por qualquer um dos motivos citados nas letras "a" a "f" do subitem 
12.1, a proponente vencedora sujeitar-se-á a multa de 20% (vinte por cento) calculado sobre a parte 
inadimplente, respondendo, ainda, por perdas e danos decorrentes da rescisão contratual. Neste caso, 
serão avaliados e pagos, de acordo com a fiscalização da Prefeitura Municipal de Jumirim, os produtos 
já entregues, podendo a Prefeitura Municipal de Jumirim, segundo a gravidade do fato ou da falta, 
promover processo administrativo, a fim de se apurar as respectivas responsabilidades. Caso a 
proponente vencedora seja considerada inidônea, poderá ser suspensa para transacionar com a 
Prefeitura Municipal de Jumirim, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
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13.1. A tolerância das partes não implica em renovação ou novação das obrigações assumidas no 
presente Contrato. 
 
13.2. Fica fazendo parte integrante deste instrumento o procedimento licitatório do pregão presencial, 
bem como a Proposta Comercial apresentada pela CONTRATADA à CONTRATANTE. 
 
13.3. A contratada deverá manter, durante toda a vigência contratual, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
 
14.1. Fica eleito o foro da Comarca de Tietê/SP, para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos originados 
pelo presente contrato, com renúncia a quaisquer outros por mais privilegiados que possam ser. 
 E por estarem às partes de pleno acordo firmam o presente contrato em 03 (três) vias, na presença 
das testemunhas abaixo elencadas, para que o mesmo produza todos os devidos e efeitos legais. 
 
 

Jumirim, xxx de xxxxxxxxxxx de 2020. 
 
 

__________________________________ 
DARCI SCHIAVI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUMIRIM 
 
 
 

__________________________________ 
CONTRATADA
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ANEXO-VI 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUMIRIM 
CONTRATADO: __________________________________________________ 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):______________________________________ 
OBJETO: _______________________________________________________ 
ADVOGADO (S) / Nº OAB: (*): Não há advogado constituído 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 
Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com 
o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de 
janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 
conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de 
contato deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
Jumirim, xx de xxxxxxx de 2020 
 
GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: Darci Schiavi – Prefeito Municipal 
CPF: 050.987.858-04 RG: 2.651.851-X 
Data de Nascimento: 30/03/1940 
Endereço residencial completo: Rua Bom Jesus, 81, Centro – Jumirim – SP,CEP 18535-000 
E-mail institucional: gabinete@jumirim.sp.gov.br 
E-mail pessoal: darci.schiavi@yahoo.com 
Telefone (s): (15) 3199-9800 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
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Responsáveis que assinaram o ajuste: 
 
Pelo CONTRATANTE: 

Nome: Darci Schiavi – Prefeito Municipal 

CPF: 050.987.858-04 RG: 2.651.851-X 

Data de Nascimento: 30/03/1940 

Endereço residencial completo: Rua Bom Jesus, 81, Centro – Jumirim – SP, CEP 18.535-000 

E-mail institucional: gabinete@jumirim.sp.gov.br 

E-mail pessoal: darci.schiavi@yahoo.com 

Telefone (s): (15) 3199-9800 

 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

 

Pela CONTRATADA: 
Nome: _____________________________________________________________ 
Cargo:______________________________________________________________ 
CPF: ______________________________ RG: _____________________________ 
Data de Nascimento: ____/____/_____ 
Endereço residencial completo: ___________________________________________ 
____________________________________________________________________ 
E-mail institucional _____________________________________________________ 
E-mail pessoal:________________________________________________________  
Telefone(s):___________________________________________________________ 
Assinatura: ___________________________________________________________ 
 

Advogado:  
(*). Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço 
eletrônico. 
  

  



   

  

 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUMIRIM 

 

Rua Manoel Novaes, 829 – Centro – CEP 18535-000– Jumirim – SP  

 
ANEXO VII 

 
 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, 

que a empresa __________________________________________(denominação da pessoa 

jurídica), CNPJ nº ________________________é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos 

termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos 

termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como 

critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão 14/20. 

 

 

 
Jumirim, xx de xxxxxxx de 2020. 

 
 
 
 

_______________________________________ 
Assinatura do representante 

 
Nome: 
 
RG nº: 
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ANEXO VIII 

 
DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 

 
PREGÃO Nº 14/2020 

 

 
A empresa _______________________________, com sede à __________________, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº _______________________ e Inscrição Estadual sob o nº 
______________________, representada neste ato pelo Sr.(a) ________________, portador da 
cédula de identidade R.G. nº _______________ e C.P.F. nº _______________, vem pelo presente, 
DECLARAR para os devidos fins sob as penalidades da lei que: 
 

1) Não foi declarada inidônea para licitar e celebrar contratos com a administração pública, e que 
está de acordo com as exigências do presente Edital; 
 
2)  Não existe fato superveniente impeditivo contra sua habilitação, assim como se obriga a declarar 
a ocorrência de fatos futuros;  
 
3)  Que está plenamente de acordo com todas as cláusulas e condições do presente Edital; 
 
4) Que atende às normas relativas à saúde e segurança no Trabalho, para os fins estabelecidos 
pelo parágrafo único do artigo 117 da Constituição do Estado de São Paulo;  
 
5) Que não possui qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º 
da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, 
de 7 de agosto de 2014, cujos termos conheço na íntegra.   

 
6) PARA O CASO DE EMPRESAS EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL: estar ciente de que no 
momento da assinatura do contrato deverei apresentar cópia do ato de nomeação do administrador 
judicial ou, se o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução 
do processo e, ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador 
de que o plano de recuperação judicial está sendo cumprido;  

7) PARA O CASO DE EMPRESAS EM RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL: estar ciente de que 
no momento da assinatura do contrato deverei apresentar comprovação documental de que as 
obrigações do plano de recuperação extrajudicial estão sendo cumpridas.   

(local, data) 

 

(nome completo, qualificação pessoal, qualificação profissional, cargo ou função e assinatura do 
representante legal) 

 
 
OBS:  ESSA DECLARAÇÃO DEVE SER INSERIDA NO ENVELOPE DE HABILITAÇÃO. 


